
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.263. DE 15 DE SETEMBRO DE 202o
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REF SOLICITAÇÃO 893 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

REF SOLTCITAÇÃ0 892 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA N4UNICIPAL
PEDIDO REQuisiçÃo 759.353 REMANEJAMENTO

DECRETA
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19.01.06.181.0193.2029

4.4.90.52.00
0000

GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$ 526.500,00

TOTAL....R$ 526.500,00
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PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.263/2020

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM

LUI

Josb$NTONid PAaiUOSCni

GESTOR DA UNi0*iXPE 0q GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (:ESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNICÍPIO DE JUNDIAJ, AO(S) QUnqZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VATE.
DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

Página 2 de 2


